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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/07/2019 | Edição: 134 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Secretaria de Aquicultura e da Pesca

PORTARIA Nº 3.119, DE 12 DE JULHO DE 2019

Divulgar, na forma dos Anexos I a IV, a lista das embarcações

que cumpriram os critérios para atuar na captura de tainha

(Mugil liza), na modalidade de Cerco/Traineira, para atuar na

região Sudeste/Sul, para a temporada de pesca de 2019, nas

vagas remanescentes, referente ao AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº 5023208-12.2019.4.04.0000/RS e Portaria SAP nº 3.033, de 09

de julho de 2019, bem como as embarcações pesqueiras cujas

autorizações de pesca complementar foram canceladas.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 13.844, de 18 de junho de

2019 e pelo Decreto nº 9.667, de 2 de janeiro de 2019, nos incisos I e X, do art. 3º da Lei nº 11.959, de 29 de

junho de 2009, na Instrução Normativa SEAP/PR n.º 3, de 12 de maio de 2004, na Instrução Normativa

Interministerial MPA-MMA n.º 10, de 10 de junho de 2011, na Instrução Normativa MAPA nº 8, de 8 de maio

de 2019 e na Instrução Normativa MAPA nº 9, de 8 de maio de 2019, CONSIDERANDO o constante no

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5023208-12.2019.4.04.0000/RS, e nos autos do processo nº

21000.030822/2019-11 e 00727.001045/2019-24:, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do Anexo I, a relação nominal das embarcações pesqueiras que

cumpriram os critérios estabelecidos pelo AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5023208-12.2019.4.04.0000/RS,

em trâmite no Tribunal Regional Federal da 4ª Região do Poder Judiciário, bem como na Portaria SAP nº

3.033, de 09 de julho de 2019, para atuar na captura de Tainha na modalidade de Cerco/Traineira, para

atuar na região Sudeste/Sul, para a temporada de pesca de 2019, referente às vagas remanescentes.

Art. 2º Divulgar, na forma do Anexo II, a relação nominal das embarcações pesqueiras que

apresentaram documentação, porém não cumpriram os critérios estabelecidos pelo AGRAVO DE

INSTRUMENTO Nº 5023208-12.2019.4.04.0000/RS, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 4ª Região

do Poder Judiciário, bem como na Portaria SAP nº 3.033, de 09 de julho de 2019, para atuar na captura de

Tainha na modalidade de Cerco/Traineira, para atuar na região Sudeste/Sul, para a temporada de pesca

de 2019, referente às vagas remanescentes.

Parágrafo único. As embarcações listadas no Anexo II não serão autorizadas para atuar na

captura de Tainha na modalidade de Cerco/Traineira, para atuar na região Sudeste/Sul, para a temporada

de pesca de 2019.

Art. 3º Divulgar, na forma do Anexo III, a relação nominal das embarcações pesqueiras que não

apresentaram documentação, e não cumpriram os critérios estabelecidos pelo AGRAVO DE

INSTRUMENTO Nº 5023208-12.2019.4.04.0000/RS, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 4ª Região

do Poder Judiciário, bem como na Portaria SAP nº 3.033, de 09 de julho de 2019, para atuar na captura de

Tainha na modalidade de Cerco/Traineira, para atuar na região Sudeste/Sul, para a temporada de pesca

de 2019, referente às vagas remanescentes.

Parágrafo único. As embarcações listadas no Anexo III não serão autorizadas para atuar na

captura de Tainha na modalidade de Cerco/Traineira, para atuar na região Sudeste/Sul, para a temporada

de pesca de 2019.

Art. 4º Divulgar, na forma do Anexo IV, a relação nominal das embarcações pesqueiras que terão

sua Autorização de Pesca Complementar cancelada devido ao não cumprimento dos critérios

estabelecidos pelo AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5023208-12.2019.4.04.0000/RS, em trâmite no Tribunal
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Regional Federal da 4ª Região do Poder Judiciário, bem como na Portaria SAP nº 2.957, de 04 de julho de

2019, para atuar na captura de Tainha na modalidade de Cerco/Traineira, para atuar na região

Sudeste/Sul, para a temporada de pesca de 2019.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE SEIF JUNIOR

ANEXO I

RELAÇÃO NOMINAL DA EMBARCAÇÃO PESQUEIRA QUE CUMPRIU OS CRITÉRIOS

ESTABELECIDOS PELO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5023208-12.2019.4.04.0000/RS, EM TRÂMITE NO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO DO PODER JUDICIÁRIO, BEM COMO NA PORTARIA SAP Nº

3.033, DE 09 DE JULHO DE 2019, PARA ATUAR NA CAPTURA DE TAINHA NA MODALIDADE DE

CERCO/TRAINEIRA, PARA ATUAR NA REGIÃO SUDESTE/SUL, PARA A TEMPORADA DE PESCA DE 2019,

REFERENTE ÀS VAGAS REMANESCENTES

Nº Embarcação Nome do Proprietário CPF/CNPJ CTF PREPS Mapas de
Bordo Autorizada?

1 José
Augusto IV Jose Augusto de Castro 004.608.597-14 SIM OK OK SIM

2 Dragão F Ryuji Fukui 246.538.638-73 SIM OK OK SIM

3 Primavera
XX Agnaldo Hilton dos Santos 584.825.809-06 SIM OK OK SIM

4 Vô João G2 J. Gonçalves Comercio de
Pescados

86.694.056/0001-
09 SIM OK OK SIM

ANEXO II

RELAÇÃO NOMINAL DA EMBARCAÇÃO PESQUEIRA QUE APRESENTARAM DOCUMENTAÇÃO,

PORÉM NÃO CUMPRIRAM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5023208-

12.2019.4.04.0000/RS, EM TRÂMITE NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO DO PODER

JUDICIÁRIO, BEM COMO NA PORTARIA SAP Nº 3.033, DE 09 DE JULHO DE 2019, PARA ATUAR NA

CAPTURA DE TAINHA NA MODALIDADE DE CERCO/TRAINEIRA, PARA ATUAR NA REGIÃO SUDESTE/SUL,

PARA A TEMPORADA DE PESCA DE 2019, REFERENTE ÀS VAGAS REMANESCENTES

Nº Embarcação Nome do
Proprietário CPF/CNPJ CTF PREPS Mapas de

Bordo Autorizada?

1
Antônio
Pedro
Domingues

Walmir Leal
Porto 856.180.807-10 SIM

NÃO - ENVIO
IRREGULAR
DESDE
21/06/2019

NÃO
ENTREGUE
CÓPIAS

NÃO

2 Trimar XIII

Sera�m
Fernando
Cabral
marques

673.044.278-68 SIM OK
NÃO
ENTREGUE
CÓPIAS

NÃO

3 Ellen M

Wanderley
Antonio Kuhn
Orlando
Ferreira

054.792.470-15
005.719.209-00

NÃO
NÃO

OK
NÃO
ENTREGUE
CÓPIAS

NÃO

4 Rei Jesus IV Eduardo da
Silva Vaz 024.171.067-79 SIM OK

NÃO
ENTREGUE
CÓPIAS

NÃO

5 Marcelo da
Costa Jr

Marcelo da
Costa 780.858.109-72 SIM NÃO - ENVIO

IRREGULAR

NÃO
ENTREGUE
CÓPIAS

NÃO

6 Ferreira XVI
Femepe
Captura
Comercio

10.013.491/0001-
69 SIM FALHAS DE

SINAL

NÃO
ENTREGUE
CÓPIAS

NÃO

7 Tatiana F
Investmar
Pesca e
Comercio

24.550.044/0001-
53 NÃO OK OK NÃO

8 Eduardo
Antônio F

Antônio de
Pinho Faustino 013.833.967-87 NÃO OK OK NÃO
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9 Alalunga VI Giovanni
Perciavalle 545.142.078-53 SIM OK

NÃO
ENTREGUE
CÓPIAS

NÃO

10 Menezes F Margareth
Menezes 984.187.427-04 SIM OK

NÃO
ENTREGUE
CÓPIAS
CORRETAS

NÃO

ANEXO III

RELAÇÃO NOMINAL DAS EMBARCAÇÕES PESQUEIRAS QUE NÃO APRESENTARAM

DOCUMENTAÇÃO, E NÃO CUMPRIRAM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº 5023208-12.2019.4.04.0000/RS, EM TRÂMITE NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO DO

PODER JUDICIÁRIO, BEM COMO NA PORTARIA SAP Nº 3.033, DE 09 DE JULHO DE 2019, PARA ATUAR NA

CAPTURA DE TAINHA NA MODALIDADE DE CERCO/TRAINEIRA, PARA ATUAR NA REGIÃO SUDESTE/SUL,

PARA A TEMPORADA DE PESCA DE 2019, REFERENTE ÀS VAGAS REMANESCENTES

Nº Embarcação Nome do Proprietário CPF/CNPJ CTF PREPS Mapas de
Bordo Autorizada?

1 Victoria Mar Vinicius Troca Ferreira 949.875.210-
91 NÃO N/E N/E NÃO

2 Carlos Francisco
I

Solange de Oliveira
Saraiva

008.345.777-
12 SIM N/E N/E NÃO

3 Laguna II A Jardel Nunes Mendes 019.256.729-
21 SIM N/E N/E NÃO

4 Marilia III Joaquim Felipe Anacleto 291.615.339-
04 NÃO N/E N/E NÃO

5 Felipe Marques Luiz Alberto Marques 942.023.039-
20 SIM N/E N/E NÃO

6 Cidade do
Refúgio Jediel de Castro 613.981.447-

20 SIM N/E N/E NÃO

7 Rio Pesca VII Maria de Fatima Santos
Silva

444.943.787-
04 NÃO N/E N/E NÃO

ANEXO IV

NOMINAL DA EMBARCAÇÃO PESQUEIRA QUE TERÃO SUA AUTORIZAÇÃO DE PESCA

COMPLEMENTAR CANCELADA DEVIDO AO NÃO CUMPRIMENTO DOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5023208-12.2019.4.04.0000/RS, EM TRÂMITE NO TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 4ª REGIÃO DO PODER JUDICIÁRIO, BEM COMO NA PORTARIA SAP Nº 2.957, DE 04 DE JULHO

DE 2019, PARA ATUAR NA CAPTURA DE TAINHA NA MODALIDADE DE CERCO/TRAINEIRA, PARA ATUAR

NA REGIÃO SUDESTE/SUL, PARA A TEMPORADA DE PESCA DE 2019

Nº Embarcação Nome/Razão Social do
Proprietário

CPF/CNPJ
Proprietário Situação do CTF Situação PREPS 01/06

a 31/07/2018

1 ABRIGO DOS
REIS I WILSON SERAFIM REIS 233.174.267-72

NÃO ENTREGUE
DENTRO DO
PRAZO

FALHAS JUSTIFICADAS

2 ESTRELAMAR ELIEZER DE SOUZA 074.376.597-43
NÃO ENTREGUE
DENTRO DO
PRAZO

JUSTIFICATIVAS
APRESENTADAS NÃO
REGULARES

3 FELIPE
JUNIOR

DAYANA GONÇALVES
SANT'ANA 078.996.057-50

NÃO ENTREGUE
DENTRO DO
PRAZO

SEM FALHAS

4 FERPESCA REINALDO JUNIOR
ALMEIDA MUJO 084.378.207-23 REGULAR

JUSTIFICATIVAS
APRESENTADAS NÃO
REGULARES

5 JOÃO JUNIOR
IV LAURO DOS SANTOS 613.939.407-49

NÃO ENTREGUE
DENTRO DO
PRAZO

FALHAS JUSTIFICADAS

6 LUIZ PAULO I BASILIO PEREIRA FILHO 427.881.107-15 REGULAR
JUSTIFICATIVAS
APRESENTADAS NÃO
REGULARES

7 PAULO VITOR ALMIR BRANDÃO 965.671.047-91 REGULAR
JUSTIFICATIVAS
APRESENTADAS NÃO
REGULARES
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8 PRIMAVERA
XVI

LIFE ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA

15.032.362/0001-
31

NÃO ENTREGUE
DENTRO DO
PRAZO

SEM FALHAS

9 REI JESUS I RAQUEL DOS SANTOS
B. DA CONCEIÇÃO 101.705.187-95 REGULAR

JUSTIFICATIVAS
APRESENTADAS NÃO
REGULARES

10 VERDE VALE
IV

LSK OCEAN FISH
IMPORT. E EXPORT.
LTDA ME

84.292.150/0001-
06 REGULAR

JUSTIFICATIVAS
APRESENTADAS NÃO
REGULARES

11 VO PEDRO X JOSÉ CARLOS
MIRANDA 729.941.008-78 INEXISTENTE

JUSTIFICATIVAS
APRESENTADAS NÃO
REGULARES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certi�cada.


